
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO NI Nº131/2023

 
 
CONTRATO CEDAE Nº 131/2023 (DSG) CONTRATO CEDAE Nº 131/2023 (DSG) que entre si celebram a

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), e a USEUSE

– ULTRAFLUX SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA– ULTRAFLUX SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA.

 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente

Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e de seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, doravante

denominada CEDAE, CEDAE, e a USE – ULTRAFLUX SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDAUSE – ULTRAFLUX SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA  sediada na Rua do Livramento, nº 125, parte,

Saúde, CEP: 20.221-190 inscrita no CNPJ sob o n.º 01.473.531/0001-64, neste ato por meio de seu Sócio Administrador ao final

assinado, Sr. JOSÉ GUILHERME DE CARVALHO , daqui por diante denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

Contrato com fundamento no Processo Administrativo SEI-150001/019761/2023Processo Administrativo SEI-150001/019761/2023, mediante Inexigibilidade de Licitação DSG - ILInexigibilidade de Licitação DSG - IL

018/2023018/2023, na forma do art. 30, inciso I e II, alínea “f” da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo art. 159 e seguintes do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e

condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
A presente contratação tem por objeto a “SUBSTITUIÇÃO COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 8 (OITO) SENSORES DE“SUBSTITUIÇÃO COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 8 (OITO) SENSORES DE
VAZÃO DOS CANAIS DE ABASTECIMENTO DA ELEVATÓRIA DO LAMEIRÃO”VAZÃO DOS CANAIS DE ABASTECIMENTO DA ELEVATÓRIA DO LAMEIRÃO”, conforme ato de aprovação autuado sob o
index 60474813 do processo administrativo de referência.
 
PARÁGRAFO ÚNICO -PARÁGRAFO ÚNICO - Inserem-se no escopo desta contratação o Termo de Referência (index 59043481), a proposta da
CONTRATADA CONTRATADA (index 59953290), e a matriz de riscos (index 57259887), documentos autuados no processo administrativo SEI
150001/019761/2023, cujos conteúdos passam a compor o presente instrumento, embora não transcritos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAECEDAE:
 
aa) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
 
bb) fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à execução satisfatória do objeto pela
CONTRATADACONTRATADA;
 
cc) exercer a fiscalização do contrato;
 
dd) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas; e
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência (index 59043481), proposta (index
59953290) e Matriz de Riscos (index 57259887):
 
a)a) conduzir os serviços dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislação em vigor e a metodologia indicada
em sua proposta;
 
bb) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse em razão destes
serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE,
salvo se expressamente autorizados por esta;
 
cc) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os serviços especificados neste
Contrato;
 
dd) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação;
 
ee) prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na execução do contrato,
responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos decorrentes da execução defeituosa dos seus serviços;
 
ff) providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá observar o recebimento definitivo
do objeto;
 
gg) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a problemas verificados com
a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
 
hh) manter a CEDAECEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
i)i) Demonstrar, quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato, o cumprimento do regime de quotas
previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016, observando os seguintes quantitativos: (1) até 200
empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%;
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃOCLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃO
 
O prazo de execução dos serviços será de 9090 (noventa) dias (noventa) dias contados da data indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida
pela CEDAE CEDAE após a assinatura deste contrato sendo 80 (oitenta) dias para fornecimento/entrega dos sensores e 10 (dez) dias para
execução do serviço de instalação, na forma do cronograma físico financeiro acostado no index 59044010.
 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes
contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA CONTRATADA pela mora a que der
causa.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo ser
observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAECEDAE, o prazo de execução será
automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo administrativo, conforme
art. 206 do RILC.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADACONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do contrato
seja considerado para fins de reajuste.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto – A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá inalterado senão
quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias relativas ao exercício
financeiro de 2023, assim classificadas:
 

Programa de Trabalho: 1201671663

Conta Orçamentária: 161190005

Fonte de Recursos: 10

Código Orçamentário: 44905106

Centro de Custos: DG00010000

ID da Reserva Orçamentária: 2023000947

 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será executada em regime de execução por preço global, no valor de R$ 399.200,00 (trezentos e noventa eR$ 399.200,00 (trezentos e noventa e
nove mil e duzentos reais), nove mil e duzentos reais), conforme tabela abaixo:
 

ItemItem Especificação dos Equipamentos eEspecificação dos Equipamentos e

ServiçosServiços

Qtd.Qtd. Preço UnitárioPreço Unitário Preço TotalPreço Total

0101 Sensor Ultrassônico deSensor Ultrassônico de

Canal/Conduto ForçadoCanal/Conduto Forçado

8 Un.8 Un. R$ 27.100,00R$ 27.100,00 R$ 216.800,00R$ 216.800,00

0202 Instalação de Medidores de VolumeInstalação de Medidores de Volume

e Vazãoe Vazão

8 Un.8 Un. R$ 22.800,00R$ 22.800,00 R$ 182.400,00R$ 182.400,00

PREÇO TOTAL DO SERVIÇO COM PEÇASPREÇO TOTAL DO SERVIÇO COM PEÇAS R$ 399.200,00R$ 399.200,00

 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos serviços, sejam estes diretos
ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste
Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não estabelecida
no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações
interestaduais, nos termos do Artigo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea “b” da CF 1998.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no termo de referência e na
legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação
de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou
parcial dos serviços.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 3 (três) membros
devidamente habilitados.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – É facultado à CEDAECEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente Contrato, diretamente
ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADACONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-
lhe o acesso, em qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A CONTRATADACONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às determinações da Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto – O representante  da CEDAE CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio
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as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto – A CONTRATADACONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações necessários.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA quanto à
qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de
manter fiscalização própria.
 
Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo – Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea
“i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato .
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADECLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADACONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAECEDAE ou a terceiros, a título de dolo ou culpa, quando decorrentes
da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela fiscalização da CEDAECEDAE.
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A CONTRATADACONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAECEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
 
Parágrafo Parágrafo Segundo Segundo – A CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota fiscal dos serviços, os seguintes
comprovantes para o processamento dos pagamentos:
 

a) a) medição/detalhamento do que fora executado no período;
 
b) b) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível somente quando a

CONTRATADACONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra “i”, deste instrumento;
 

c) c) declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS do pessoal destacado à
execução do serviço; exigível apenas para os casos em que houver mão de obra da CONTRATADACONTRATADA à disposição
permanente da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Parágrafo Terceiro Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis nos parágrafos  segundo impedirá a obtenção do recibo deimpedirá a obtenção do recibo de
adimplementadimplementoo, conforme art. 191 do RILC, e importará em notificação à CONTRATADA CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
defesa prévia e efetuar o cumprimento destas obrigações.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis, ou
sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência.
Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá
ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima, caput.
 
Parágrafo Parágrafo QuintoQuinto– Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente à
contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOCLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O pagamento à CONTRATADA CONTRATADA será efetuado em parcela única no prazo de até 30 dias contados do adimplemento de suas
obrigações, com observância das datas previstas na OS n. 16.008-00 de 2022.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço acompanhada da nota fiscal/fatura e dos
demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver cláusula oitava). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos
art. 191, §1º do RILC.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADACONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará, na forma
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prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será
possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A necessidade de providências por parte da CONTRATADACONTRATADA em relação à medição realizada, ou em relação ao
conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros
e/ou atualização neste período.
 
Parágrafo Quarto –Parágrafo Quarto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação da CONTRATADACONTRATADA a
respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada, por e-mail.
 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAECEDAE, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos
em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n.
16.008-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também
calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato serão efetuados mediante crédito
em conta bancária indicada pela CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCO BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente
quando justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CEDAECEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em quantidades
superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas pela Fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual, sujeitarão a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 

a)a) advertência;
 
b)b) multa administrativa;
 
c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2
(dois) anos;
 

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art.
22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
 
Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  A multa administrativamulta administrativa, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADACONTRATADA pelo descumprimento
de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 
i ) i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 
ii)ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
 
iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do
empenho.
 
iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
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v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a
multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do
caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE,
observando o seguinte:
 

i) i) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
 
ii) ii) sem prejuízo de outras hipóteses, deverádeverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não

realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
iii)iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento das

obrigações previstas no parágrafo quarto da cláusula oitava .
 
Parágrafo Quinto -Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao
interesse público.
 
Parágrafo Sexto -Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à  multa de moramulta de mora  por
dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

 
Parágrafo Sétimo -Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada a
descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou ainda,
quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo -Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e
5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 

Parágrafo Nono Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula décima nona, serão
somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO DO CONTRATOCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC ;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo que
ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADACONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.
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Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAECEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações contratuais por
parte da CONTRATADACONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo
reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio
contrato.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CEDAECEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo
causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do
Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25 do RILC;
enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de
Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face do
Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou
quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos
30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou
compensação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIORCLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADACONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em consequência de caso
fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da CEDAECEDAE e ratificar por escrito a comunicação,
informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a
CONTRATADA CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE CEDAE em remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do disposto
nos art. 208a 211 do RILC.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado deverão
observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a celebração de aditivo
decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAECEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática das
cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a
execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADACONTRATADA tenha em face
da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros
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de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20%
(vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DOS CASOS OMISSOSCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIACLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da Ordem de Serviço n.
14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da última parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro
do contrato.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA deverá comunicar à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto
pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que
aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAECEDAE.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAECEDAE, juntamente com a fatura
relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O representante da
CEDAECEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do cronograma físico-
financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a CONTRATADACONTRATADA se omitir ou se
recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados
à CEDAECEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de
manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do
prazo para pagamento.
 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto
à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos
exigidos para a realização do correspondente pagamento, mencionados na cláusula oitava.
 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - O representante da CEDAECEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos
os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADACONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos
documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.
 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAECEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização do
Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, CONTRATADA, verifique a
veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos
documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e
contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAECEDAE quando do encaminhamento da fatura para
pagamento.
 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas providências
necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da
respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAECEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail)
ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no processo.
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Parágrafo Décimo Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do

Contrato NI 131/2023 (60578003)         SEI SEI-150001/019761/2023 / pg. 8



Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será substituído pela emissão de simples “recibo”,
conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o
referido art. 187 do RILC
 
Parágrafo Décimo Segundo - Parágrafo Décimo Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADACONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de
Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAECEDAE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOSCLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para
este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
 
Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta),
solicitará à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAECEDAE possui ou não pendências de
pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADACONTRATADA em solicitar à CEDAECEDAE a aceitação definitiva do objeto
contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade
de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto– Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto
à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de vencimentos
das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADACONTRATADA.
 
Parágrafo SétimoParágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da garantia
contratual resulte em prejuízos para a CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato,
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética eCódigo de Ética e

Conduta da CEDAE, presente no link Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativawww.cedae.com.br/governancacorporativa..

 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços

da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções

administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA,CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua
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imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela

Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de

códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180 (cento e

oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00

(um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo de até

180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por

dia, incidente sobre o valor do contrato.

 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do valor do

contrato.

 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 
Parágrafo Décimo-Primeiro - Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

 
Parágrafo Décimo-Segundo - Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no

artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 
Parágrafo Décimo-Terceiro - Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de

Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADACONTRATADA."

 
Parágrafo Décimo-QuartoParágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado

no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Único - Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o

envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º,
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
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b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso
será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a
CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não,
a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato
digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada
a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência
deste contrato.

Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver
acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança
adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade
das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais
de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam
eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado conforme, razão pela qual
dispensam a presença de testemunhas.
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Pela CEDAE: CEDAE:
 
 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 
DANIEL BARBOSA OKUMURADANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 
 
Pela CONTRATADA:CONTRATADA:

 
 

JOSÉ GUILHERME DE CARVALHOJOSÉ GUILHERME DE CARVALHO
Sócio Administrador
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USE - ULTRAFLUX  SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA  -  R. do Livramento, 125/ 2º andar    CEP 20221-192  
Rio de Janeiro - Brasil  -  Tel/fax: (21) 3575-3700  - www.use.com.br 

 

 
 
CLIENTE:       CEDAE 

          A/C: Wilton Lemos dos Passos 
          Tel.: (21) 98528-0777 / (21) 2686-9755 

                      E-mail:  witon@cedae.com.br 
 

SERVIÇO DE SUBSTIUIÇÃO DOS SENSORES ULTRASSÔNICOS 
ULTRAFLUX 

 

1. CONFIGURAÇÃO E PREÇO 
 

1.1 Sensores do Canal de Conduto Forçado. 

• (08) Sensores Ultrassônico Ultraflux modelo SM1527__L0-P2AA1 

- IP-68 

- Frequência de Operação – 500 KHz 

- Tipo de Instalação – Canal 

 

•  (240) metros de Cabo Armado 

- Armadura de metal 

- Atenuação: 1,1 dB / 100 m 

- Máxima resistência: 34 Ω/km  

 

• (04) Réguas de Fibra de Vidro 

- Espessura: 15 mm 

- Comprimento: 2000 mm 

- Largura: 192 mm   

 
1.2 Instalação e Serviço de Substituição dos Sensores do Canal de Conduto Forçado. 

• (01) Serviço de Instalação – 04 profissionais 

- Alinhamento dos sensores com equipamento Laser 

- Parametrização e Comissionamento do Secundário 

- Retirada e recolocação dos novos sensores 

 

OBS.: Será oferecido como cortesia treinamento no momento da instalação dos sensores com condições 
conforme o item 11.3 do Termo de Referência.

PROPOSTA Nº: P-23-0547_Sensores RevA 

DATA: 04/09/2023 

Ref. / USE: OA-0547 SC DI P 

Resp. / USE: Sérgio Cavalcanti 

E-mail / USE: sergio.cavalcanti@use.com.br 
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USE - ULTRAFLUX  SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA  -  R. do Livramento, 125/ 2º andar    CEP 20221-192  
Rio de Janeiro - Brasil  -  Tel/fax: (21) 3575-3700  - www.use.com.br 

 

 

ITEM CÓDIGO 
IFS 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
E SERVÇOS UND. QT. PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

01 1266100028 
SENSOR ULTRASSÔNICO DE CANAL/ 

CONDUTO FORÇADO UN 8,00 R$ 27.100,00 R$ 216.800,00 

02 2164080001 
INSTALAÇÃO DE MEDIDORES DE VOLUME E 

VAZÃO UN 8,00 R$ 22.800,00 R$ 182.400,00 

PREÇO TOTAL DO SERVIÇO COM PEÇAS R$ 399.200,00 

 

PREÇO TOTAL DO SERVIÇO COM PEÇAS         R$ 399.200,00 
 

OBS.: O SERVIÇO SOMENTE PODERÁ SER REALIZADO NO MOMENTO DA PARADA, SEM VAZÃO 
NO CANAL  

 
2. IMPOSTOS E CONDIÇÕES FISCAIS 

ISS: 5% Incluído  PIS/PASEP: 1,65% Incluído 
  COFINS: 7,60% Incluído 
 
Procedência: França/Brasil 
 
Fabricante: ULTRAFLUX 
 
Dados do Licitante:  
Razão Social: USE-Ultraflux Serviços e Equipamentos Ltda. 
Endereço: Rua do Livramento, 125 / 10 andar - Saúde 
       20221-192 Rio de Janeiro / RJ 
CGC: 01.473.531/0001-64   Inscr. Estadual: 85.498.134 
Documento Fiscal utilizado: Nota Fiscal + Fatura 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 

Banco BANCO DO BRASIL - 001 BANCO ITAÚ - 341 BANCO SANTANDER - 033  
Agencia 0258-5 0580 3003  
Conta 11.043-4 26.430-7 13-000783-2  

 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
- Conforme Termo de Referência 
 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E MODALIDADE DE ENTREGA 
O prazo de total previsto será de 90 (noventa) dias, sendo 80 (oitenta) dias para fornecimento/entrega 
dos sensores e 10 (dez) dias para execução do serviço de instalação, contados a partir do dia seguinte da 
autorização expressa expedida pela CEDAE (Ordem de Início). 

 

Modalidade: CIP - Destino (RIO DE JANEIRO/RJ) 

Solugées em Medigéo e Controle
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USE - ULTRAFLUX  SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA  -  R. do Livramento, 125/ 2º andar    CEP 20221-192  
Rio de Janeiro - Brasil  -  Tel/fax: (21) 3575-3700  - www.use.com.br 

 

 

5. GARANTIA 
12 (doze) meses para mão-de-obra e peças de reposição, com todo o suporte assegurado pela USE - 
base Rio de Janeiro. A garantia não cobre os custos de transporte de e para o cliente nem os custos de 
remoção e reinstalação dos mesmos.  

Eventuais defeitos ocasionados por fatores alheios a responsabilidade da USE-ULTRAFLUX, como: danos 
causado por excesso de tensão, descargas atmosféricas, uso inadequado, ou falta de observação dos 
limites de aplicação, com relação as características do equipamento, não serão cobertos pela garantia. 

A USE-Ultraflux não se responsabilizará por eventuais defeitos ou problemas no funcionamento dos 
equipamentos causados por intervenção de técnicos não qualificados e/ou não devidamente autorizados 
pela USE-Ultraflux. Caso seja constatada a intervenção de técnicos não qualificados durante o período de 
garantia, esta cessará imediatamente após a constatação. 

 

 

6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Após o período de garantia, nossa empresa continuará a disposição para assistência técnica, contando 
com pessoal especializado treinado na França e peças de reposição para pronta utilização. 

 

 

7. VALIDADE DESTA PROPOSTA 
60 (sessenta) dias. 

 

 

8. CONTROLE DE REVISÕES 

REV DATA DESCRIÇÃO DA REVISÃO 
0 26/07/2022 Emissão inicial 
A 04/09/2023 Alteração do Prazo de entrega 
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TERMO DE REFERENCIA

1 — OBJETO
i X

1.1. Este termo de referéncia tem como objeto 0: “SUBSTITUICAO COM FORNECIMENTO E INSTALACAO
oos OITO SENSORES DE_\_/AZAO oos CANAIS DE ABASTECIMENTO DA ELEVATGRIA oo LAM_|;|5Ao.f

2 — JUSTIFICATIVA

2.1. Os equipamentos em questao sao responsaveis pela medigao de vazao dos dois canais de saida da
Estagao de Tratamento de Aguas do Guandu - ETAG que abastecem a elevatoria do Lameirao, sendo estes
os Cmicos medidores atualmente instalados para medigao deste paréimetro, uma vez que as dificuldades
técnicas inviabilizam a medigao em qualquer outro ponto, sendo assim de vital importéncia.

2.2. Considerando que, embora a unidade eletronica tenha sido substituida a bem menos tempo, os
sensores atualmente instalados datem de 2008 e considerando ainda que um par de sensores atualmente
apresente problema, 0 que nao inviabiliza a medigéo mas compromete a precisao principalmente em uma
medigéo de vazao extremamente alta como a do ponto em quest?-‘Jo, torna-se imperativo que fagamos a
substituigao dos mesmos.

2.3. Tendo em vista a relevéncia da ETA Guandu para o sistema de abastecimento e considerando as vazoes
a serem aferidas e a dificuldade técnica da realizagao da medigao em qualquer outro ponto, que a instalagfio
deve ocorrer impreterivelmente na parada anual do Sistema Guandu e que os sensores a serem fornecidos
e instalados devem ter definigao de marca e modelo de forma a manter a compatibilidade e as condigoes
de medigao projetadas. Dessa forma, o objeto a ser contratado deve cumprir as condigoes informadas e
atender de forma adequada tecnicamente os servigos a serem executados.

3- ESPEClFlCA(§6ES DOS EQUIPAMENTOS E SERVIQOS
\

Item Cédigo IFS \ Especificagfio dos Equipamentos e Servigos Unidade Quantidade 1

* 01  1266100028 SENSOR ULTRASSONICO DE CANAL/ un 8,00
CONDUTO FORQADO

RI02 2164080001 , INSTALAQAO DE MEDIDORES DE VOLUME E un 8,00
1 \/Azfio

3.1 - Fornecimento de Sensores de vazfio Ultraflux modelo SM 1527 L0-PZAA1 (Item 011
Deverao ser fornecidos 8 sensores.

Notas:

1- Os sensores objetos deste Termo de Referéncia, serao instalados em substituigao aos sensores
existentes na ETAG, especificamente no canal de saida para a elevatoria do Lameirao;

2- A CONTRATADA deveré fazer todas as adequagoes elétricas, mecénicas e civis necessarias ao perfeito
funcionamento dos respectivos sensores nas posigoes atualmente existentes;

3- Deverao fazer parte do fornecimento, todos os acessérios ou componentes necessarios ao
funcionamento dos sensores em substituigao aos respectivos sensores existentes;

- ex-\l|',.l,
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Estaoéio dc Tratamento dc Agua do Guandu 1"%°°°
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oos OITO SENSORES DE_\_/AZAO oos CANAIS DE ABASTECIMENTO DA ELEVATGRIA oo LAM_|;|5Ao.f

2 — JUSTIFICATIVA

2.1. Os equipamentos em questao sao responsaveis pela medigao de vazao dos dois canais de saida da
Estagao de Tratamento de Aguas do Guandu - ETAG que abastecem a elevatoria do Lameirao, sendo estes
os Cmicos medidores atualmente instalados para medigao deste paréimetro, uma vez que as dificuldades
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2.2. Considerando que, embora a unidade eletronica tenha sido substituida a bem menos tempo, os
sensores atualmente instalados datem de 2008 e considerando ainda que um par de sensores atualmente
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2.3. Tendo em vista a relevéncia da ETA Guandu para o sistema de abastecimento e considerando as vazoes
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de medigao projetadas. Dessa forma, o objeto a ser contratado deve cumprir as condigoes informadas e
atender de forma adequada tecnicamente os servigos a serem executados.

3- ESPEClFlCA(§6ES DOS EQUIPAMENTOS E SERVIQOS
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* 01  1266100028 SENSOR ULTRASSONICO DE CANAL/ un 8,00
CONDUTO FORQADO

RI02 2164080001 , INSTALAQAO DE MEDIDORES DE VOLUME E un 8,00
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Deverao ser fornecidos 8 sensores.
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1- Os sensores objetos deste Termo de Referéncia, serao instalados em substituigao aos sensores
existentes na ETAG, especificamente no canal de saida para a elevatoria do Lameirao;
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- ex-\l|',.l,
Great 1-‘ I \ -‘ ~ -

Estaoéio dc Tratamento dc Agua do Guandu 1"%°°°
Antiga Estr. Rio-S50 Paulo, Km 19,5 (BR 465) — Prados Verdes — Nova Iguaou — R] Work» ""*
CE.P' 26298-566
E-mail: guandu@cedae.com.br M '

LI7\"P-"?.flr:~:‘T‘f.

Termo de Referência Revisado (59043481)         SEI SEI-150001/019761/2023 / pg. 16



HEM   \ih_é,. V

4- A desmontagem e retirada dos sensores existentes serao executadas pela CONTRATADA, com o
acompanhamento de colaboradores da CEDAE;

5- A montagem e instalagfio dos novos sensores serao executadas pela CONTRATADA, com
acompanhamento da CEDAE, onde toda a responsabilidade pela correta montagem, interligagfio e
alinhamento a fim de garantir o perfeito funcionamento dos sensores, sera da CONTRATADA;

6- A CONTRATADA deveré prover aos membros da Comisséo de Fiscalizagfio da CEDAE todos os recursos
necessarios para que estes possam comprova r, a seus critérios, que o material em fabricagéo esta de
acordo com esta especificagéio e com alto nivel de qualidade. Essa inspegéo, entretanto, na'o exime
a CONTRATADA da responsabilidade de fornecer os materiais e equipamentos de acordo com os
requisitos desta especificagfio, nem invalida quaisquer reclamagfies que a CEDAE possa vir a fazer em
virtude de material ou equipamento defeituoso ou de desempenho insatisfatorio;

7- As operagfies de descarregamento dos sensores ocorreréio no periodo das 8:00 as 11:30 h e das 13:00
as 16:00 h.

3.2 - lnstalaqao dos Sensores de Vaz§o (Item 021

3.2.1 - Desmontagem e remogfio dos sensores atualmente instalados na CEDAE
Os sensores encontram-se instalados e em operagfio nos canais de saida para a Elevatoria do Lameirfio. A
CONTRATADA devera fazer a desmontagem e retirada para liberagfio do ponto para o novo sensor a ser
instalado.
Dados dos sensores atualmente instalados

0 Tipo: Sensores ultrassénicos de vazéo em condutos forgados
Q Fabricante: Ultraflux
v Modelo: SM 1527_L0-P2AA1
v Frequecia de Operagéoz 500 kHz
~ Tipo de instalagaoz Canal

NOTA: Dado a dificuldade de acesso ao local de instalagfio do equipamento, o mesmo deveré ser feito

por ocasiao da Parada Anual do Sistema Guandu, em regra entre outubro e novembro de cada ano, com

a retirada e instalagéo do novo equipamento na mesma ocasiéo.

3.2.2 - Substituigfio dos sensores de vazao
A montagem e instalagfio dos novos sensores serfio executadas pela CONTRATADA, em conjunto com
colaboradores da CEDAE, onde toda a responsabilidade pela correta montagem e instalagfio, a fim de garantir o
perfeito funcionamento dos sensores, sera da CONTRATADA.

A montagem e instalagéio dos sensores devera ser supervisionada, obrigatoriamente, por profissional
especializado do quadro do FABRICANTE dos sensores.

4- CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

4.1. O critério de julgamento sera o de lnexigibilidade de Licitaqfio.
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4- A desmontagem e retirada dos sensores existentes serao executadas pela CONTRATADA, com o
acompanhamento de colaboradores da CEDAE;

5- A montagem e instalagfio dos novos sensores serao executadas pela CONTRATADA, com
acompanhamento da CEDAE, onde toda a responsabilidade pela correta montagem, interligagfio e
alinhamento a fim de garantir o perfeito funcionamento dos sensores, sera da CONTRATADA;

6- A CONTRATADA deveré prover aos membros da Comisséo de Fiscalizagfio da CEDAE todos os recursos
necessarios para que estes possam comprova r, a seus critérios, que o material em fabricagéo esta de
acordo com esta especificagéio e com alto nivel de qualidade. Essa inspegéo, entretanto, na'o exime
a CONTRATADA da responsabilidade de fornecer os materiais e equipamentos de acordo com os
requisitos desta especificagfio, nem invalida quaisquer reclamagfies que a CEDAE possa vir a fazer em
virtude de material ou equipamento defeituoso ou de desempenho insatisfatorio;

7- As operagfies de descarregamento dos sensores ocorreréio no periodo das 8:00 as 11:30 h e das 13:00
as 16:00 h.
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3.2.1 - Desmontagem e remogfio dos sensores atualmente instalados na CEDAE
Os sensores encontram-se instalados e em operagfio nos canais de saida para a Elevatoria do Lameirfio. A
CONTRATADA devera fazer a desmontagem e retirada para liberagfio do ponto para o novo sensor a ser
instalado.
Dados dos sensores atualmente instalados

0 Tipo: Sensores ultrassénicos de vazéo em condutos forgados
Q Fabricante: Ultraflux
v Modelo: SM 1527_L0-P2AA1
v Frequecia de Operagéoz 500 kHz
~ Tipo de instalagaoz Canal

NOTA: Dado a dificuldade de acesso ao local de instalagfio do equipamento, o mesmo deveré ser feito

por ocasiao da Parada Anual do Sistema Guandu, em regra entre outubro e novembro de cada ano, com

a retirada e instalagéo do novo equipamento na mesma ocasiéo.

3.2.2 - Substituigfio dos sensores de vazao
A montagem e instalagfio dos novos sensores serfio executadas pela CONTRATADA, em conjunto com
colaboradores da CEDAE, onde toda a responsabilidade pela correta montagem e instalagfio, a fim de garantir o
perfeito funcionamento dos sensores, sera da CONTRATADA.

A montagem e instalagéio dos sensores devera ser supervisionada, obrigatoriamente, por profissional
especializado do quadro do FABRICANTE dos sensores.

4- CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

4.1. O critério de julgamento sera o de lnexigibilidade de Licitaqfio.
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5 TIPO DE CONTRATAQAO E REGIME/FORMA DE EXECUQAO/FORNECIMENTO:

5.1. (_X_) SERVICO:

5.1.2. (___) de natureza continua ou (_X_) de escopo;

5.1.3. (_) com miio de obra alocada ou (_X_) sem mao de obra alocada;

5.1.4. (_) regime de execucao por preco unitario; (_X_) Regime de execucao por preco global;

ou (_) Regime de execucao por tarefa.

5.2. (_x_) Aou|s|cAo=
5.2.1. (_X_) forma de fornecimento integral; (__) forma de fornecimento parcelada; ou

(_) forma de fornecimento continua

6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAQAO DO SERVIQO

6.1.0 prazo de total previsto sera de 90 (noventa) dias, sendo 80 (oitenta) dias para fornecimento/entrega
dos sensores e 10 (dez) dias para execucao do servico de instalacao, contados a partir do dia seguinte da
autorizacao expressa expedida pela CEDAE (Ordem de lnicio).

7- LOCAL 06 Execucilo
7.1. O local da entrega e prestacao dos servigos sera na Estacao de Tratamento de Aguas do Guandu -
ETAG, localizada a Antiga Estrada Rio-Sao Paulo, km 19,5 — Prados \/erdes — Nova lguacu — RJ (CEP 26.298-
566).
7.2. A entrega de qualquer equipamento obedecera ao periodo das 7:30 as 16:30 horas, no local indicado,
de segunda a sexta-feira, sob a responsabilidade do contratado.
7.3.0 contratado devera agendar eventuais entregas com o Sr. Gerente ou o Sr. Assistente da ETA, através
dos telefones (21) 26869763 e 26869764, com pelo menos, 24 horas de antecedéncia.
7.4. Os funcionarios da empresa prestadora de servico, no momento em que estiverem no interior das
instalacfies da CEDAE, deverao se submeter as normas internas da Companhia.
7.5. O local de instalacao do equipamento sera em area no interior da ETAG, em local a ser indicado pela
Fiscalizacao da CEDAE.

8- CONDIQOES DE RECEBIMENTO

8.1. Cabera aos Fiscais da CEDAE inspecionar os equipamento a serem fornecidos pela CONTRATADA, a fim
de verificar se o mesmo atende as especificacfies constantes no presente Termo de Referéncia.
8.2. Todos os materiais fornecidos serao inspecionados e poderao ser recusados caso se verifiquem, no
todo ou em parte do objeto, vicios, defeitos e incorrecfies, resultantes da fabricacao ou transporte,
constatados visualmente ou se necessario em laboratérios. Os custos dos exames laboratoriais correrao
por conta do fornecedor;
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5 TIPO DE CONTRATAQAO E REGIME/FORMA DE EXECUQAO/FORNECIMENTO:

5.1. (_X_) SERVICO:

5.1.2. (___) de natureza continua ou (_X_) de escopo;

5.1.3. (_) com miio de obra alocada ou (_X_) sem mao de obra alocada;

5.1.4. (_) regime de execucao por preco unitario; (_X_) Regime de execucao por preco global;

ou (_) Regime de execucao por tarefa.

5.2. (_x_) Aou|s|cAo=
5.2.1. (_X_) forma de fornecimento integral; (__) forma de fornecimento parcelada; ou

(_) forma de fornecimento continua

6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAQAO DO SERVIQO

6.1.0 prazo de total previsto sera de 90 (noventa) dias, sendo 80 (oitenta) dias para fornecimento/entrega
dos sensores e 10 (dez) dias para execucao do servico de instalacao, contados a partir do dia seguinte da
autorizacao expressa expedida pela CEDAE (Ordem de lnicio).

7- LOCAL 06 Execucilo
7.1. O local da entrega e prestacao dos servigos sera na Estacao de Tratamento de Aguas do Guandu -
ETAG, localizada a Antiga Estrada Rio-Sao Paulo, km 19,5 — Prados \/erdes — Nova lguacu — RJ (CEP 26.298-
566).
7.2. A entrega de qualquer equipamento obedecera ao periodo das 7:30 as 16:30 horas, no local indicado,
de segunda a sexta-feira, sob a responsabilidade do contratado.
7.3.0 contratado devera agendar eventuais entregas com o Sr. Gerente ou o Sr. Assistente da ETA, através
dos telefones (21) 26869763 e 26869764, com pelo menos, 24 horas de antecedéncia.
7.4. Os funcionarios da empresa prestadora de servico, no momento em que estiverem no interior das
instalacfies da CEDAE, deverao se submeter as normas internas da Companhia.
7.5. O local de instalacao do equipamento sera em area no interior da ETAG, em local a ser indicado pela
Fiscalizacao da CEDAE.

8- CONDIQOES DE RECEBIMENTO

8.1. Cabera aos Fiscais da CEDAE inspecionar os equipamento a serem fornecidos pela CONTRATADA, a fim
de verificar se o mesmo atende as especificacfies constantes no presente Termo de Referéncia.
8.2. Todos os materiais fornecidos serao inspecionados e poderao ser recusados caso se verifiquem, no
todo ou em parte do objeto, vicios, defeitos e incorrecfies, resultantes da fabricacao ou transporte,
constatados visualmente ou se necessario em laboratérios. Os custos dos exames laboratoriais correrao
por conta do fornecedor;
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CEDAE RJ
9- PRAZO E cowoicozs DE GARANTIA, MANUTENQAO E ASSISTENCIA TECNICA oo PRODUTO ou
sERv|co
9.1. A empresa devera dar plenas garantias de 12 (doze) meses para os sensores de vazao;
9.2. Os materiais fornecidos deverao ter garantia contra qualquer defeito de fabricagao, pelo prazo de 12
(doze) meses a partir da data de inicio de operacao dos sensores de vazao;
9.3. A garantia importa na substituicao de materiais defeituosos ou na correcao de falhas decorrentes de
construcao inadequada, sem ("Imus para a CEDAE;
9.4. A CONTRATADA, mesmo nao sendo o fabricante da matéria prima empregada na fabricacao de seus
produtos, respondera inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da licitacao, em que se verifiquem vicios,
defeitos, incorrecfies, resultantes da fabricacao ou transporte, constatado visualmente ou em laboratorio,
correndo este custo por sua conta;
9.5. O aceite dos produtos pela CONTRATANTE, nao exclui a responsabilidade civil por vicios de quantidade
ou qualidade do produto ou disparidade com as especificacfies técnicas exigidas no Edital ou atribuidas
pelo fornecedor;
9.6. Em caso de recusa dos materiais, o fornecedor sera notificado e devera promover a retirada e
substituigao dos mesmos no prazo estabelecido na notificacao.

10 - FORMA E CON DIQDES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento sera efetuado em parcela (mica, apos o fornecimento do material e conclusao da
instalacao dos sensores.
10.2. O pagamento devera ser efetuado mediante a apresentacao pela CONTRATADA de nota fiscal/fatura
e de documentacao que comp6e a execucao dos servicos.
10.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentacao da nota fiscal/fatura ou dos documentos exigidos como
condicao de pagamento por parte da CONTRATADA importara prorrogacao automatica do prazo de
vencimento da obrigacao da CONTRATANTE.
10.4.0 pagamento sera efetuado com base nos servigos efetivamente executados.
10.5. O pagamento sera efetivado apés o atesto da Comissao de Fiscalizacao.

11 OBRIGAQOES DA CONTRATADA

11.1. Executar os servicos e fornecimentos conforme especificagfies deste Termo de Referéncia e de sua
proposta, com a alocacao dos empregados necessérios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, na qualidade
e quantidade minimas especificadas neste instrumento e em sua proposta;

11.2. A CONTRATADA seré responsavel pelos seguintes servicos:

0 Fornecimento de Projetos e Desenhos construtivos dos suportes e sensores;
9 Transporte para a ETAG;
0 Desmontagem e retirada dos sensores e suportes antigos;
9 Montagem dos sensores novos e seus suportes;
0 Alinhamento dos sensores novos;
0 Configuracao e inicializacao dos novos sensores.
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CEDAE RJ
9- PRAZO E cowoicozs DE GARANTIA, MANUTENQAO E ASSISTENCIA TECNICA oo PRODUTO ou
sERv|co
9.1. A empresa devera dar plenas garantias de 12 (doze) meses para os sensores de vazao;
9.2. Os materiais fornecidos deverao ter garantia contra qualquer defeito de fabricagao, pelo prazo de 12
(doze) meses a partir da data de inicio de operacao dos sensores de vazao;
9.3. A garantia importa na substituicao de materiais defeituosos ou na correcao de falhas decorrentes de
construcao inadequada, sem ("Imus para a CEDAE;
9.4. A CONTRATADA, mesmo nao sendo o fabricante da matéria prima empregada na fabricacao de seus
produtos, respondera inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da licitacao, em que se verifiquem vicios,
defeitos, incorrecfies, resultantes da fabricacao ou transporte, constatado visualmente ou em laboratorio,
correndo este custo por sua conta;
9.5. O aceite dos produtos pela CONTRATANTE, nao exclui a responsabilidade civil por vicios de quantidade
ou qualidade do produto ou disparidade com as especificacfies técnicas exigidas no Edital ou atribuidas
pelo fornecedor;
9.6. Em caso de recusa dos materiais, o fornecedor sera notificado e devera promover a retirada e
substituigao dos mesmos no prazo estabelecido na notificacao.

10 - FORMA E CON DIQDES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento sera efetuado em parcela (mica, apos o fornecimento do material e conclusao da
instalacao dos sensores.
10.2. O pagamento devera ser efetuado mediante a apresentacao pela CONTRATADA de nota fiscal/fatura
e de documentacao que comp6e a execucao dos servicos.
10.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentacao da nota fiscal/fatura ou dos documentos exigidos como
condicao de pagamento por parte da CONTRATADA importara prorrogacao automatica do prazo de
vencimento da obrigacao da CONTRATANTE.
10.4.0 pagamento sera efetuado com base nos servigos efetivamente executados.
10.5. O pagamento sera efetivado apés o atesto da Comissao de Fiscalizacao.

11 OBRIGAQOES DA CONTRATADA

11.1. Executar os servicos e fornecimentos conforme especificagfies deste Termo de Referéncia e de sua
proposta, com a alocacao dos empregados necessérios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, na qualidade
e quantidade minimas especificadas neste instrumento e em sua proposta;

11.2. A CONTRATADA seré responsavel pelos seguintes servicos:

0 Fornecimento de Projetos e Desenhos construtivos dos suportes e sensores;
9 Transporte para a ETAG;
0 Desmontagem e retirada dos sensores e suportes antigos;
9 Montagem dos sensores novos e seus suportes;
0 Alinhamento dos sensores novos;
0 Configuracao e inicializacao dos novos sensores.
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11.3. A CONTRATADA devera fornecer treinamento para um grupo de 6 participantes com carga horaria de
aproximadamente 6 horas, a ser ministrado/acompanhado no momento de instalacao e configuracao dos
sensores, contemplando os seguintes assuntos:

0 Montagem dos sensores;
9 Metodologia de retirada e colocacao dos sensores nos suportes;
0 Configuracao dos sensores na unidade eletrdnica;
0 Manutencao preventiva dos sensores;

RI9 Operacao dos sensores.

11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecfies resultantes
da execucao ou dos materiais empregados;
11.5. Manter os empregados nos horarios predeterminados pela CONTRATANTE, devidamente habilitados
para execucao do servico, identificados, além de prové-los com os Equipamentos de Protecao Individual -
EPI;
11.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relacao nominal dos empregados que adentrarao
no érgao para a execugao do servico;
11.8. Responsabilizar-se por todas as obrigacdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as
demais previstas na legislacao especifica, cuja inadimpléncia nao transfere responsabilidade a
CONTRATANTE;
11.9. Atender as solicitacdes da CONTRATANTE quanto a substituigao dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalizagao do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigacfies
relativas a execucao do servico, conforme descrito neste Termo de Referéncia;
11.10. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas internas da CONTRATANTE;
11.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao
executarem atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a CONTRATANTE
toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcao;
11.12. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestagao dos
servicos;
11.13. Nao permitir a utilizacao de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condicao de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacao do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.14. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacfies assumidas,
todas as condic6es de habilitacao e qualificagao exigidas na licitacao;
11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas
de seguranca da CONTRATANTE;
11.16. Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execucao do servigo.
11.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotacfies e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns.
6.496/77 e 12.378/2010);
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11.3. A CONTRATADA devera fornecer treinamento para um grupo de 6 participantes com carga horaria de
aproximadamente 6 horas, a ser ministrado/acompanhado no momento de instalacao e configuracao dos
sensores, contemplando os seguintes assuntos:

0 Montagem dos sensores;
9 Metodologia de retirada e colocacao dos sensores nos suportes;
0 Configuracao dos sensores na unidade eletrdnica;
0 Manutencao preventiva dos sensores;

RI9 Operacao dos sensores.

11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecfies resultantes
da execucao ou dos materiais empregados;
11.5. Manter os empregados nos horarios predeterminados pela CONTRATANTE, devidamente habilitados
para execucao do servico, identificados, além de prové-los com os Equipamentos de Protecao Individual -
EPI;
11.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relacao nominal dos empregados que adentrarao
no érgao para a execugao do servico;
11.8. Responsabilizar-se por todas as obrigacdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as
demais previstas na legislacao especifica, cuja inadimpléncia nao transfere responsabilidade a
CONTRATANTE;
11.9. Atender as solicitacdes da CONTRATANTE quanto a substituigao dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalizagao do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigacfies
relativas a execucao do servico, conforme descrito neste Termo de Referéncia;
11.10. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas internas da CONTRATANTE;
11.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao
executarem atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a CONTRATANTE
toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcao;
11.12. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestagao dos
servicos;
11.13. Nao permitir a utilizacao de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condicao de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacao do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.14. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacfies assumidas,
todas as condic6es de habilitacao e qualificagao exigidas na licitacao;
11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas
de seguranca da CONTRATANTE;
11.16. Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execucao do servigo.
11.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotacfies e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns.
6.496/77 e 12.378/2010);
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11.18. Obter as licencas necessarias e demais documentos e autorizacfies exigiveis, na forma da legislacao
aphcavek
11.19. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou servigo técnico especializado, para que a
Administracao possa utiliza-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referéncia.
11.20 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestao dos residuos da construcao civil
estabelecidos na Resolucao n9 307, de 05/07/2002, com as alteracfies da Resolugao n. 448/2012, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da lnstrucao Normativa
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.
11.21. Observar as todas as diretrizes e regras de carater ambiental vigentes.
11.22. A CONTRATADA é a dnica responsavel pela seguranca, guarda e conservacao de todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios e ainda a protegao destes e das instalacfies.
11.23. Sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA a aplicacao da Portaria n9 3.214 de 08 de Junho
de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, suas Portarias Modificadoras, Normas Regulamentadoras e
Anexos, consubstanciados na Lei n9 6514/77, que trata da Seguranga e Saade do trabalhador, durante a
execugao do presente contrato, em especial, na forma prevista na Norma Regulamentadora n9 1 (NR-1).
11.24. Nos servicos em altura a CONTRATADA devera atender a NR-35 (Trabalho em Altura);
11.25. Nos servicos que envolvam eletricidade a CONTRATADA devera atender a NR-10;
11.26. Nos servigos de soldagem, pintura e inspecao interna das tubulacfies, a CONTRATADA devera
atender a NR-33 (Espacos confinados).
11.27. A CONTRATADA devera fornecer instalacdes de apoio (vestiarios, banheiros, almoxarifados vigiados
para guarda de pequenos volumes, escritorio e refeitorio) aos servigos técnicos profissionais especializados
de campo, proprios e de seus subcontratados, além de estrutura adequada para deposicao dos materiais e
equipamentos a serem utilizados no servico, tais como estruturas de abrigo (tal como lonas) e sinalizacao
adequada para a area de trabalho, como placas de sinalizacao de perigo, barreiras de isolamento da
unidade e quaisquer outros que a CEDAE solicitar.
11.28. No final do servico, ou quando determinado pela Fiscalizacao, a CONTRATADA devera remover todas
as instalacdes do canteiro de sua propriedade, equipamentos, construcfies provisorias, detritos e restos de
materiais, bem como providenciar a recuperacao das areas afetadas por estas instalacfies.
11.29. A CONTRATADA é inteiramente responsavel pelos servigos médicos, assistenciais, seguros,
indenizacfies e demais obrigacdes decorrentes da legislacao vigente, devidos aos empregados acidentados
no canteiro.
11.30. Os materiais novos a serem empregados deverao ser comprovadamente de primeira qualidade e
satisfazer rigorosamente as especificacfies.
11.31. Disposigao final ambientalmente adequada dos residuos solidos gerados pelos servigos contratados.
11.32. Utilizacao de produtos, equipamentos e servicos que, comprovadamente, reduzam 0 consumo de
energia e de recursos naturals.
11.33. Protegao do patrimdnio historico, cultural, arqueologico e imaterial.
11.34. A CONTRATADA devera adotar as seguintes praticas de sustentabilidade na execucao dos servicos,
quando couber:

11.34.1. Medidas para evitar o desperdicio de agua tratada, conforme instituido no Decreto n9
48.138 de 08 de outubro de 2003.

11.34.2. Observar a Resolucao CONAMA n9 001, de 08 de margo de 1990, quanto aos equipamentos
que gerem ruido no seu funcionamento.

11.34.3. Realizar programa interno de treinamento de seus funcionarios para reducao de consumo
de energia elétrica, de consumo de agua e reducao de producao de residuos sélidos, observadas as normas
ambientais vigentes.
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11.18. Obter as licencas necessarias e demais documentos e autorizacfies exigiveis, na forma da legislacao
aphcavek
11.19. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou servigo técnico especializado, para que a
Administracao possa utiliza-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referéncia.
11.20 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestao dos residuos da construcao civil
estabelecidos na Resolucao n9 307, de 05/07/2002, com as alteracfies da Resolugao n. 448/2012, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da lnstrucao Normativa
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.
11.21. Observar as todas as diretrizes e regras de carater ambiental vigentes.
11.22. A CONTRATADA é a dnica responsavel pela seguranca, guarda e conservacao de todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios e ainda a protegao destes e das instalacfies.
11.23. Sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA a aplicacao da Portaria n9 3.214 de 08 de Junho
de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, suas Portarias Modificadoras, Normas Regulamentadoras e
Anexos, consubstanciados na Lei n9 6514/77, que trata da Seguranga e Saade do trabalhador, durante a
execugao do presente contrato, em especial, na forma prevista na Norma Regulamentadora n9 1 (NR-1).
11.24. Nos servicos em altura a CONTRATADA devera atender a NR-35 (Trabalho em Altura);
11.25. Nos servicos que envolvam eletricidade a CONTRATADA devera atender a NR-10;
11.26. Nos servigos de soldagem, pintura e inspecao interna das tubulacfies, a CONTRATADA devera
atender a NR-33 (Espacos confinados).
11.27. A CONTRATADA devera fornecer instalacdes de apoio (vestiarios, banheiros, almoxarifados vigiados
para guarda de pequenos volumes, escritorio e refeitorio) aos servigos técnicos profissionais especializados
de campo, proprios e de seus subcontratados, além de estrutura adequada para deposicao dos materiais e
equipamentos a serem utilizados no servico, tais como estruturas de abrigo (tal como lonas) e sinalizacao
adequada para a area de trabalho, como placas de sinalizacao de perigo, barreiras de isolamento da
unidade e quaisquer outros que a CEDAE solicitar.
11.28. No final do servico, ou quando determinado pela Fiscalizacao, a CONTRATADA devera remover todas
as instalacdes do canteiro de sua propriedade, equipamentos, construcfies provisorias, detritos e restos de
materiais, bem como providenciar a recuperacao das areas afetadas por estas instalacfies.
11.29. A CONTRATADA é inteiramente responsavel pelos servigos médicos, assistenciais, seguros,
indenizacfies e demais obrigacdes decorrentes da legislacao vigente, devidos aos empregados acidentados
no canteiro.
11.30. Os materiais novos a serem empregados deverao ser comprovadamente de primeira qualidade e
satisfazer rigorosamente as especificacfies.
11.31. Disposigao final ambientalmente adequada dos residuos solidos gerados pelos servigos contratados.
11.32. Utilizacao de produtos, equipamentos e servicos que, comprovadamente, reduzam 0 consumo de
energia e de recursos naturals.
11.33. Protegao do patrimdnio historico, cultural, arqueologico e imaterial.
11.34. A CONTRATADA devera adotar as seguintes praticas de sustentabilidade na execucao dos servicos,
quando couber:

11.34.1. Medidas para evitar o desperdicio de agua tratada, conforme instituido no Decreto n9
48.138 de 08 de outubro de 2003.

11.34.2. Observar a Resolucao CONAMA n9 001, de 08 de margo de 1990, quanto aos equipamentos
que gerem ruido no seu funcionamento.

11.34.3. Realizar programa interno de treinamento de seus funcionarios para reducao de consumo
de energia elétrica, de consumo de agua e reducao de producao de residuos sélidos, observadas as normas
ambientais vigentes.
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11.34.4. Realize a separagao de residuos reciclaveis na fonte geradora, e a sua destinagao as

associacfies e cooperativas de catadores de materiais reciclaveis.
11.34.5. Atendimento a NOP — lNEA 27/2015 — Norma Operacional para licenciamento de

atividades de coleta e transporte rodoviario de residuos de construcao civil (RCC).
11.34.6. Nao remover espécies arbéreas sem autorizacao prévia do érgao competente.
11.34.7. Manter umedecidas as vias de trafego internas e externas, em qualquer ponto, assim como

as pilhas de material escavado ao ar livre, de forma a evitar a emissao de material particulado para a
atmosfera. Também evitar emiss6es visiveis fora dos limites do canteiro de obras;

11.34.8. lmplantar dispositivos de protecao de pedestres e sinalizacao para veiculos, durante a
obra, de modo a minimizar o risco de ocorrénciade acidentes.

11.34.9. Utilizar banheiro quimico de empresa licenciada pelo INEA/RJ.
11.34.10. Dispor material de bota-fora proveniente das obras em local licenciado ou previamente

autorizado pelo INEA/RJ;
11.35. Nao é permitida a realizacao de manutencao de equipamentos e lavagem de veiculos no local das
intervencfies.
11.36. Nao langar quaisquer residuos na rede de drenagem ou nos corpos d’agua.
11.37. Nao realizar queima de qualquer material ao ar livre.
11.38. Evitar todas as formas de acljmulo de agua que possam propiciar proliferacao do mosquito Aedes
aegypfi.
11.39. A CONTRATADA devera atender a jornada de trabalho constante na Consolidacao das Leis de
Trabalho (CLT) de acordo com a atividade exercida por seus funcionarios.

12 - AMOSTRA

12.1. Nao se aplica.

13- VISITA TECNICA
13.1. Os interessados poderao realizar visita técnica a ser agendada até o 29 (segundo) dia Citil antes da
entrega das propostas, e devera ser marcada com o Sr. Wellis Rodrigo da Silva Costa ou o Sr. Robson Porto
Cardoso, através dos telefones (21) 26869763 e 26869764.

13.2. A visita técnica podera ser realizada por qualquer interessado, nao sendo obrigatoria para fins de
participacao no certame, porém, a licitante que optar pela nao realizacao da visita técnica, apresentara
declaracao formal assinada pelo responsavel técnico da empresa, sob as penas da lei, informando que tem
pleno conhecimento das condicfzies e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade pela nao realizacao da visita e que nao utilizara desta prerrogativa para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras que venham a onerar a
Administracao.

14-ACORDO DE NlVElS oz sERv|co
14.1. Nao se aplica.

15- FORMALIZAQAO DO CONTRATO

15.1. Havera formalizagao por meio de contrato.
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associacfies e cooperativas de catadores de materiais reciclaveis.
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11.34.7. Manter umedecidas as vias de trafego internas e externas, em qualquer ponto, assim como
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atmosfera. Também evitar emiss6es visiveis fora dos limites do canteiro de obras;
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obra, de modo a minimizar o risco de ocorrénciade acidentes.
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11.38. Evitar todas as formas de acljmulo de agua que possam propiciar proliferacao do mosquito Aedes
aegypfi.
11.39. A CONTRATADA devera atender a jornada de trabalho constante na Consolidacao das Leis de
Trabalho (CLT) de acordo com a atividade exercida por seus funcionarios.
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12.1. Nao se aplica.

13- VISITA TECNICA
13.1. Os interessados poderao realizar visita técnica a ser agendada até o 29 (segundo) dia Citil antes da
entrega das propostas, e devera ser marcada com o Sr. Wellis Rodrigo da Silva Costa ou o Sr. Robson Porto
Cardoso, através dos telefones (21) 26869763 e 26869764.

13.2. A visita técnica podera ser realizada por qualquer interessado, nao sendo obrigatoria para fins de
participacao no certame, porém, a licitante que optar pela nao realizacao da visita técnica, apresentara
declaracao formal assinada pelo responsavel técnico da empresa, sob as penas da lei, informando que tem
pleno conhecimento das condicfzies e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade pela nao realizacao da visita e que nao utilizara desta prerrogativa para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras que venham a onerar a
Administracao.
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16.1. Cabe a CONTRATADA arcar com os custos de mobilizacao e desmobilizagao de pessoal, maquinas,
pecas, ferramentas e equipamentos necessarios para a execucao dos servicos.
16.2. Cabe a CONTRATADA arcar com os custos de montagem completa do sistema, incluindo adaptacfies,
ajustes, regulagens, montagens hidraulicas, elétricas e eletromecanicas.
16.3. Sera de responsabilidade da CONTRATADA a execucao dos desenhos de cadastro (AS BUILT) dos
servicos executados e dos materiais instalados. Estes deverao ser elaborados com todos os elementos
necessarios ao registro das situacdes efetivamente construidas, e apresentados conforme as Especificacfies
de Servico de Cadastro Técnico da CEDAE. Deve conter também Manual de lnstalagao, Operacao e
Manutencao.
16.4. Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverao ser embalados adequadamente para
transporte rodoviario e os custos do transporte e do seguro deverao estar embutidos no valor de
fornecimento.
16.5. A CONTRATADA devera arcar com as despesas de transporte e seguro de materiais defeituosos,
cobertos pela garantia.
16.6. Todo material de resto de obra e dos servicos devera ser transportado para locais de aterro, sendo a
CONTRATADA a responsavel pela carga, transporte, descarregamento e espalhamento do mesmo no
vazadouro.

17 - ASSINATURA
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Município 

Valor % Valor % Valor %

R$ 0,00 0% R$ 0,00 0% R$ 216.800,00 54%

R$ 0,00 0% R$ 0,00 0% R$ 182.400,00 46%

R$ 399.200,00 100% R$ 0,00 0% R$ 0,00 0% R$ 399.200,00 100%

R$ 0,00 0% R$ 0,00 0% R$ 399.200,00 100%

R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 0,00% R$ 399.200,00 100,00%Total para 2023

Obs: O prazo total previsto será de 90 (noventa) dias, sendo 80 (oitenta) dias para o fornecimento dos sensores e 10 (dez) dias para execução do serviço de instalação

1

R$ 182.400,00

R$ 216.800,00

Total

30 dias 60 dias 

2

Descrição do Objeto

FORNECIMENTO SENSORES ULTRASSÔNICOS DE CANAL/CONDUTO 

FORÇADO

INSTALAÇÃO DE MEDIDORES/SENSORES DE VOLUME E VAZÃO

Gerência Guandu Lameirão  -  GGL

Total Acumulado

Companhia  Estadual  de  Águas  e  Esgotos  -  CEDAE                                                                                                                                                                                                                                                       

Diretoria  de  Saneamento  e  Grande  Operação  -  DSG 

SUBSTITUIÇÃO COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS OITO SENSORES DE VAZÃO DOS CANAIS DE ABASTECIMENTO DA ELEVATÓRIA DO LAMEIRÃO

Nova Iguaçu

90 dias

46%

54%

Total %Item

Título

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIROOBJETO

Z
CIEIDAE ($3 3]

CEP. 20210030 ,' www. cedae.com.br
Av. Pres. Vargas, n9 2655 - Cndade Nova, Hm de danemn. 530*
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Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 09/10/2023

PROCESSO Nº SEI-220007/002262/2023 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação referente à participação e inscrição de servidores no XIII
Congresso Brasileiro de Regulação, que acontecerá entre os dias 18
e 20 de outubro de 2023, em São Paulo - SP, em conformidade com
o art. 25 da Lei n° 8.666/93, no valor global de R$ 23.815,00 (vinte e
três mil oitocentos e quinze reais) para ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE AGÊNCIAS REGULADORAS - ABAR.

Id: 2516020

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 09/10/2023

PROCESSO Nº SEI-220007/004962/2023 - RATIFICO a dispensa de
licitação, referente à contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços de decoração, adesivação e locação de tv com ponto elé-
trico, para adequação do estande da Agenersa no XIII Congresso Bra-
sileiro das Agências Reguladoras - ABAR, nos dias 18,19 e 20 de ou-
tubro de 2023, no valor global de R$ 2.014,00 (dois mil quatorze
reais), em favor da empresa O.L EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS
LTDA, CNPJ: 04.400.237/0001-10, em conformidade com o art. 24, II,
da Lei Federal nº 8.666/93.

Id: 2515930

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 09/10/2023

PROCESSO Nº SEI-220007/005350/2023 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o art. 25, CAPUT da Lei nº
8.666/93, para a inscrição e participação de 01 (um) servidor no 17°
Pregão Week, entre os dias 23 e 27 de outubro de 2023, em Foz do
Iguaçu - PR, no valor de R$ 5.399,00 (cinco mil, trezentos e noventa
e nove reais), em favor do INSTITUTO NEGÓCIO PÚBLICOS DO
BRASIL - CNPJ 10.498.974/0002-81, com fulcro no art. 26 do citado
diploma legal e de acordo com o Parecer n° 353 da Procuradoria da
AGENERSA.

Id: 2515946

Secretaria de Estado Intergeracional de
Juventude e Envelhecimento Saudável

SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE E
ENVELHECIMENTO SAÚDAVEL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIJES Nº 24 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTU-
DE E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc. nº SEI-470001/000523/2023, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E:

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para
compor a Comissão de Fiscalização da SEIJES, com o objetivo de
fiscalizar o instrumento contratual nº 008/2023, oriundo do Processo
Administrativo nº SEI-470001/000131/2023, firmado com a empresa
AMBIS - CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS LTDA, a saber:

- ANTONIO LUCIANO LIMA CORDEIRO - Fiscal - ID. Funcional nº
1905245-6;
- GILBERTO BISPO DE ROMA JÚNIOR - Fiscal - ID. Funcional nº
571580-6; e
- RODRIGO DE MELO PESSOA - Fiscal - ID. Funcional nº 5130140-
7.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do servi-
ço, bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações
observadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais,
juntamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao
serviço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatan-
do todas as falhas observadas na execução contratual de modo a
municiar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar
a contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções
administrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da SEIJES pelo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico supges@seijes.rj.gov.br, conforme § 3º, Cláusula 9ª do ins-
trumento contratual.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor, a contar de 31 de julho de
2023, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2023

ALEXANDRE ISQUIERDO MOREIRA
Secretário de Estado Intergeracional de Juventude

e Envelhecimento Saudável

Id: 2516000

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR E DO CONTROLADOR

RESOLUÇÃO CONJUNTA PGE/CGE Nº 205
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO COM OBJE-
TIVO DE ESTUDAR E PROPOR AO GOVER-
NADOR MINUTA DE DECRETO PARA REVI-
SÃO DO DECRETO ESTADUAL Nº
46.366/2018 QUE REGULAMENTA A LEI ANTI-
CORRUPÇÃO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e o
CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-140001/040426/2023

CONSIDERANDO:

- caber à Procuradoria Geral do Estado a propositura de aprimora-
mentos ao sistema normativo estadual, na forma do inciso XI, XII e
XIII, do art. 2º da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro de
1980;

- caber à Controladoria-Geral do Estado construir mecanismos de
combate à malversação de recursos públicos, na forma da Lei nº
7.989, de 14 de junho de 2018;

- a necessidade de atualização do Decreto estadual nº 46.366, de 19
de julho de 2018, bem como da Resolução Conjunta PGE/CGE n.º
185, de 08 de novembro de 2021, em razão do surgimento de novos
cenários jurídicos complexos decorrentes, especialmente, da aplicação
dos instrumentos previstos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

- o recente decreto federal regulamentador da Lei Anticorrupção (De-
creto nº 11.129, de 11 de julho de 2022) e a necessidade de o Es-
tado acompanhar os avanços já alcançados na esfera federal, inclu-
sive quanto à resolução consensual de conflitos

R E S O LV E M :

Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho com o objetivo de estudar e
propor alterações normativas no Decreto estadual nº 46.366/2018, de
19 de julho de 2018.

Art. 2º - O grupo de trabalho contará com a participação dos seguin-
tes representantes da Procuradoria-Geral do Estado e da Controlado-
ria-Geral do Estado:

I - no subgrupo “leniência”: André Uryn (ID 41955021), Marcelle Fi-
gueiredo Cunha (ID 43833624), Oziel Gomes Viana Junior (ID
9999129-2) e Carlos Henrique Sodré Coutinho (ID 1943630-0)

II - no subgrupo “Programa de Integridade”: Victor Aguiar de Carvalho
(ID 43872298), Nathalie Carvalho Giordano Macedo (ID 43348220) e
Jaime Almeida Paula (ID 5015480-0);

III - no subgrupo “Processo Administrativo de Responsabilização”: Ga-
briel Pacheco Avila (ID 42666040), Alice Bernardo Voronoff (ID
42665817), Davi Marques da Silva (ID 19229860) e Pedro Jorge Mar-
ques ID: 413780-3; e

IV - Coordenador: Bruno Boquimpani Silva (ID 41954781).

Parágrafo Único - Poderão, ainda, ser convidados outros integrantes
para subsidiar tecnicamente a discussão e colaborar com o objetivo
do grupo de trabalho.

Art. 3º - A participação no Grupo de Trabalho não será remunerada e
se dará sem prejuízo das atribuições ordinárias de seus membros,
sendo seu exercício considerado de relevante interesse público.

Art. 4º - O grupo de trabalho terá o prazo máximo de 30 dias, a con-
tar da publicação desta Resolução, para apresentar ao Procurador-
Geral do Estado e ao Controlador-Geral propostas objetivas relativas
à implementação, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, do novo
Decreto regulamentador da Lei nº 12.846/13.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 setembro de 2023

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

DEMÉTRIO ABDENNUR FARAH NETO
Controlador-Geral do Estado

Id: 2515723

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.10.2023

EXONERA, a pedido, DAILENE DE KASSIA DO NASCIMENTO OLI-
VEIRA, ID. Funcional nº 99992060, do cargo que ocupa de Analista
Processual, Classe A, Padrão I, Nível Superior, do Quadro Permanen-
te de Pessoal de Apoio da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, com validade a
contar de 04 de outubro de 2023. Processo nº SEI-
140001/042067/2023.

Id: 2516039

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.10.2023

CESSA os efeitos do ato, datado de 23/09/2014, publicado em
DOERJ de 01/10/2014, que designou a servidora GABRIELA SAN-
TOS DA SILVA BARRETO, ID. Funcional nº 50347322, para ter exer-
cício na 12ª Procuradoria Regional - Cabo Frio, da Coordenadoria Ge-
ral das Procuradorias Regionais, da Procuradoria Geral do Estado, da
Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, com vali-
dade a contar de 11 de agosto de 2023. Processo nº SEI-
140001/000750/2023.

Id: 2516040

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 06.10.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-140001/023947/2023 - Louva-
do nas manifestações constantes nos docs. SEI nºs. 60666144 e
60572187, e observando o princípio da proporcionalidade no caso
concreto, APLICO à contratada (B7 EMPREENDIMENTOS LTDA -
CNPJ: 17.298.685/0001-05) a pena de multa de 10% (dez por cento),
calculada sobre o saldo atualizado da avença, nos termos do artigo
87, II, da Lei nº 8.666/1993 e da Cláusula Décima Terceira, Parágrafo
Segundo, alínea “b” do Contrato PGE-RJ nº 16/2023.

Id: 2515832

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR
DE 06.10.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/014090/2023 - HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PGE-RJ nº 23/2023, cujo o objeto é a aquisição de kits lan-
che para os adolescentes da Fundação para Infância e Adolescência
do Rio de Janeiro (FIA-RJ), estagiários na Procuradoria Geral do Es-
tado do Rio de Janeiro (PGE-RJ), de acordo com as condições e es-
pecificações constantes do Termo de Referência - Anexo I, o qual foi
ADJUDICADO à empresa RAFAEL C BRAZ CANTINA E RESTAU-
RANTE ME (CNPJ: 97.525.469/0001-86), no valor total de R$
84.499,20 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
vinte centavos) para o lote único.

Id: 2515726

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 29.09.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/095511/2020 - RECONHEÇO A DÍVIDA
da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em
favor de JULIAN MILTON VILLARREAL, referente aos valores apura-
dos em encerramento de folha da pensionista especial, no valor de
R$ 9.502,38.

Id: 2515736

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO - Termo de Rerratificação ao Termo Aditivo nº 01 ao
Contrato nº 14/2022.
PARTES - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
e EMPRESA ZENITE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS).
OBJETO - Constitui objeto do presente instrumento a retificação da
Cláusula Segunda (Da Prorrogação do Prazo).
DATA DE ASSINATURA - 03/10/2023
FUNDAMENTO - Processo nº SEI-150015/001633/2022
PROCESSO Nº SEI-150015/001633/2022

Id: 2515970

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 096/2023 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a GRUPO DDM COBRANÇA, CRÉDITO E CONTACT
CENTER LTDA.
O B J E TO : “Credenciamento de Pessoa Jurídica para a prestação de
serviços de cobrança judicial, extrajudicial ou administrativa de crédi-
tos inadimplidos junto a clientes”.
PRAZO: 18 (dezoito) meses.
VALOR TOTAL: percentual sobre crédito recuperado conforme cláu-
sula sétima do contrato.
DATA DE ASSINATURA: 18/08/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/001556/2022 (Creden-
ciamento nº 001/2022).

Id: 2515781

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº131/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a USE - ULTRAFLUX SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LT-
DA.
O B J E TO : “Substituição com fornecimento e instalação de 8 (oito) sen-
sores de vazão dos canais de abastecimento da elevatória do lamei-
rão”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 399.200,00 (trezentos e noventa e nove mil e du-
zentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019761/2023 - Inexigibilida-
de de Licitação - IL Nº 018/2023 - DSG.

Id: 2515766

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 095/2023 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a PORTES MARINHO ADVOGADOS S/S.
O B J E TO : “Credenciamento de Pessoa Jurídica para a prestação de
serviços de cobrança judicial, extrajudicial ou administrativa de crédi-
tos inadimplidos junto a clientes”.
PRAZO: 18 (dezoito) meses.
VALOR TOTAL: percentual sobre crédito recuperado conforme cláu-
sula sétima do contrato.
DATA DE ASSINATURA: 18/08/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/001556/2022 (Creden-
ciamento nº 001/2022).

Id: 2515782

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 130/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BASE MONTAGENS E SERVIÇOS PROMOCIONAIS LT-
DA.
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